
 
 

 

OFÍCIO 

 

Número de Referência: IND-5047/2021 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Assunto: Indicação nº5047/2021 – Deputado Rogério Nogueira 

 

 

Ofício nº5527/2021/SGL/CC 

 
 

Ao Exmo. Senhor Deputado 

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA 

1° Secretário 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 

 

Senhor Deputado, 

 

 

Vimos, por meio deste, encaminhar a resposta prestada pela Secretaria 

da Saúde em atendimento à Indicação acima citada, de autoria do Deputado Rogério 

Nogueira. 

 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

São Paulo – SP, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

LUIS EDUARDO LACERDA 

      Subsecretário de Gestão Legislativa 
Casa Civil 

 

Av. Morumbi, 4500 – Térreo – Sala 57 – Telefone (11) 2193-8789 
CEP 05650-000 – São Paulo/SP 

indicacoesparlamentares@sp.gov.br 

mailto:indicacoesparlamentares@sp.gov.br


OFÍCIO

Número de Referência: Indicações Ofício nº 2476-2021
Interessado: CASA CIVIL - SIALE
Assunto: Indicações Ofício nº 2476-2021 - Deputado Rogério Nogueira - Liberação de
Recursos financeiros para área da saúde dos municípios

 

 

OFÍCIO G.S. nº 2476/2021

 

 

Ao

Excelentíssimo Senhor

Luis Eduardo Lacerda

DD. Subsecretário de Gestão Legislativa

 

 

Senhor Secretário,

 

 

Confirmo o recebimento das mensagens eletrônicas (Processos ATL
 de Agosto 2021), que encaminhou, para manifestação desta Secretaria e Estado da Saúde, as
Indicações Parlamentares, de autoria do Deputado Rogério Nogueira, solicitando ao Governo do
Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para área da saúde dos municípios
abaixo relacionados.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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https://linksiga.trf2.jus.br


Ord. Indicação Município
01 5001/2021 Santana da Ponte Rasa
02 5002/2021 São Francisco
03 5003/2021 São José do Rio Pardo
04 5004/2021 São Pedro
05 5005/2021 Sarapuí
06 5006/2021 Severínia
07 5007/2021 Sorocaba
08 5008/2021 Tabapuã
09 5009/2021 Taquarivaí
10 5010/2021 Tatuí
11 5011/2021 Teodoro Sampaio
12 5012/2021 Torrinha
13 5013/2021 Três Fronteiras
14 5014/2021 Turmalina
15 5015/2021 Uchoa
16 5016/2021 Urânia
17 5017/2021 Vitória do Brasil
18 5018/2021 Votuporanga
19 5019/2021 Angatuba
20 5020/2021 Aparecida D'Oeste
21 5021/2021 Araçoiaba da Serra
22 5022/2021 Bebedouro
23 5023/2021 Bertioga
24 5024/2021 Bofete
25 5025/2021 Bom Jesus dos Perdões

 

 

Ord. Indicação Município
26 5026/2021 Borborema
27 5027/2021 Botucatu
28 5028/2021 Capela do Alto
29 5029/2021 Cardoso
30 5030/2021 Casa Branca
31 5031/2021 Catiguá
32 5032/2021 Cerquilho
33 5033/2021 Cesário Lange
34 5034/2021 Charqueada
35 5035/2021 Colina
36 5036/2021 Conchal
37 5037/2021 Conchas
38 5038/2021 Cordeirópolis
39 5039/2021 Corumbataí
40 5040/2021 Dirce Reis
41 5041/2021 Dolcinópolis
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Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Gabinete do Secretário Executivo

2

S
E

S
O

F
I2

02
13

13
37

A

Assinado digitalmente por EDUARDO RIBEIRO ADRIANO - 27/08/2021 às 19:51:44.
Documento Nº: 23321632-56 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23321632-56

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

3



42 5042/2021 Embaúba
43 5043/2021 Estiva Gerbi
44 5044/2021 Estrela D'Oeste
45 5045/2021 Fernandópolis
46 5046/2021 Guaraci
47 5047/2021 Guareí
48 5048/2021 Ilha Comprida
49 5049/2021 Indiaporã
50 5050/2021 Iperó
51 5051/2021 Ipeúna
52 5052/2021 Iracemápolis
53 5053/2021 Irapuã
54 5054/2021 Itapirapuã Paulista
55 5055/2021 Itaquaquecetuba
56 5056/2021 Itobi
57 5057/2021 Jales
58 5058/2021 Joanópolis
59 5059/2021 Laranjal Paulista

 

 

Sobre o assunto, após consultar os órgãos técnicos competentes desta Pasta, informo que:

 

 

o Sistema Único de Saúde (SUS) possui a descentralização de ações e serviços de saúde
entre suas diretrizes básicas. Nestas condições, cada município é responsável pelo
planejamento e execução das ações de saúde para seus munícipes, recebendo, para tanto,
financiamento federal do SUS diretamente em seu Fundo Municipal de Saúde. Além
disso, o governo estadual também fornece auxílio financeiro para as ações de saúde
municipais de acordo com as pactuações regionais e demais normas estabelecidas no SUS;

 

Cada município deve ser orientado a elaborar a solicitação, acompanhada,
necessariamente, das justificativas e do detalhamento técnico do pedido em questão e
encaminhá-lo ao Departamento Regional de Saúde (DRS) correspondente, o qual, após
análise emitirá parecer técnico mais preciso a respeito da solicitação, avaliando quanto ao
mérito e eventual oportunidade, dentro das disponibilidades orçamentárias / financeiras da
Pasta.

 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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/jflima

 

São Paulo, 27 de agosto de 2021.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo

GABINETE DO SECRETÁRIO - Gabinete do Secretário Executivo
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